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DECISÃO DO RECURSO PE Nº 90.042/2025 

 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso I, §2º, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, o Pregoeiro substituto desta Comissão de Pregão III, instituído pela 

Portaria nº 632/2025, de 10 de março de 2025, da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, 

procedeu ao julgamento do recurso administrativo interposto pela empresa NILSEA G 

MARTINS, inscrita no CNPJ nº 34.069.704/0001-32, doravante denominada Recorrente, 

contra a habilitação da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.383.230/0001-01, denominada Recorrida, relativo ao 

Pregão Eletrônico nº 90.042/2025. 

 

 

I. RESUMO DO RECURSO 

Encerrada a fase de habilitação do PE nº 90.042/2025, a recorrente 

apresentou recurso alegando, em síntese, a inexequibilidade da proposta vencedora, 

diante da ausência de previsão quanto ao atendimento das demandas fracionadas 

previstas no edital, bem como dos custos relativos ao envio dos produtos. A recorrente 

sustenta que tais omissões comprometem a viabilidade econômica da proposta. 

 

 

 

Processo Licitatório nº  2.139/2025, referente ao Edital do Pregão Presencial nº 
90.042/2025, REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC (CRACHÁS), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 
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II. DAS CONTRARRAZÕES  

Imperioso registrar que a Recorrida NÃO apresentou, por meio do Sistema 

Compras.gov.br, contrarrazões com o fim de afastar as alegações do recurso apresentado 

pela empresa Recorrente. 

 

III. DA ANÁLISE  

 
A empresa recorrente argumenta que, diante das exigências estabelecidas, 

a proposta vencedora não teria condições de cumprir todas as obrigações pelo valor 

apresentado. Alega, ainda, que o preço ofertado está abaixo do custo de produção no 

mercado, o que colocaria em risco a viabilidade econômica da execução. 

 

No entanto, a proposta vencedora apresentou um valor global de 

R$ 15.489,12 (quinze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e doze centavos), com valor 

unitário de R$ 3,68 (três reais e sessenta e oito centavos) por item personalizado. Em 

conformidade com as exigências do edital e com a legislação aplicável, a empresa 

vencedora entregou uma planilha detalhada de composição de preços (fl. 04), incluindo os 

seguintes itens: 

 

• Matéria-prima: R$ 2.323,37 

• Mão de obra: R$ 1.548,91 

• Insumos e custo de produção: R$ 1.548,91 

• Transporte: R$ 774,46 

• Impostos: R$ 2.323,37 

• Custo total: R$ 8.519,02 

• Lucro estimado: R$ 6.970,10 
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A análise dessa planilha mostra que todos os principais custos foram 

devidamente considerados, inclusive o transporte, o que demonstra que a empresa levou 

em conta a logística na formação do preço final. 

 

Além disso, a margem de lucro indicada revela que há uma folga financeira 

suficiente para acomodar eventuais variações nos custos, sem comprometer a execução 

do contrato. Vale lembrar que a legislação não define parâmetros objetivos para avaliar a 

exequibilidade com base em margens praticadas por outras empresas, sendo vedado ao 

órgão julgador desconsiderar, de forma subjetiva, uma proposta apenas por entender que 

o preço está abaixo de certa expectativa de mercado. 

 

Por fim, é importante observar que a empresa recorrente não apresentou 

provas técnicas concretas que demonstrassem, de forma clara e objetiva, que a proposta 

vencedora é inviável. Sua argumentação se restringiu a uma alegação genérica de que o 

valor ofertado estaria abaixo dos próprios custos, o que, isoladamente, não é suficiente 

para desqualificar a proposta apresentada por outra concorrente. 

 

 

IV. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Ante o exposto, com fulcro no art. 165, §2º da Lei 14.133/2021, CONHEÇO 

do Recurso Administrativo interposto pela empresa NILSEA G MARTINS no processo 

licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.042/2025, e no mérito, NEGO 

PROVIMENTO, mantendo o julgamento anteriormente proferido. 

Diante do não provimento do recurso interposto, encaminho o presente 

processo para decisão, pela autoridade superior, de recurso administrativo de licitação do 

pregão, na forma eletrônica, nº 90.042/2025. 
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Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. e seu extrato https://www.gov.br/compras  

 

Nova Friburgo, 04 de junho de 2025. 

 
 

Kelvin Calil Lemgruber 
Pregoeiro Substituto – Comissão Permanente de Pregão III 

Matrícula nº 115.209 
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